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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1007015-62.2021.8.26.0100 O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 10ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Andrea de Abreu, 
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) AGRESTE MIX COMÉRCIO DE ALIMENTOS ESTIVAS E 
HIGIENE LTDA, CNPJ. 10.527.149/0001-87 e JOSÉ RODRIGUES DA SILVA NETO, CPF. 012.919.084-
55, que BANCO SAFRA S/A, ajuizou-lhes uma ação de Monitória para o recebimento de R$44.240,81 
(18/01/2021) oriundos do Desconto Eletrônico de Duplicatas, conforme contrato de abertura de conta 
corrente e contratação de produtos e serviços, firmados entre as partes. Encontrando-se os requeridos 
em lugar incerto e não sabido, foi determinada a CITAÇÃO, por EDITAL, para que, no  prazo de 15 dias, 
que fluirá após o decurso do prazo supra, paguem o valor devidamente corrigido e acrescido de 
honorários advocatícios de 5%, ficando isentos de custas processuais ou, no mesmo prazo, apresentem 
embargos, sob pena de constituir-se de pleno direito o título executivo judicial, ficando advertidos de que 
no caso de revelia, os requeridos serão considerados revéis, caso em que será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei 
Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.456.844, em 21 de março de 2023, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RE-
CONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 do 
Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados 
por MITRA DIOCESANA DE CAMPO LIMPO, organização religiosa, sem fins econômicos, com sede 
nesta Capital, na Rua Lira Paulista, nº 30, Campo Limpo, inscrita no CNPJ sob o nº 61.378.766/0001-
07, sucessora da Mitra Arquidiocesana de São Paulo, de acordo com seu Estatuto Social, registrado 
no 5º Oficial de Registro Civil de Pessoa Jurídica desta Capital, representada pelo seu representante 
legal DOM VALDIR JOSE DE CASTRO, brasileiro, solteiro, bispo diocesano, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 12.874.841-SSP/SP, inscrito no CPF/MF nº 022.313.208-00, domiciliado na Rua Lira 
Paulista, nº 30, Jardim Bom Refúgio, São Paulo/SP, a qual alega deter a posse mansa e pacífica, com 
animus domini, desde 1981,  adquirida de forma natural, que se refere ao PRÉDIO situado na Rua 
Cruzeiros, nº 13, no local denominado Parque das Cerejeiras, 32º Subdistrito – Capela do Socorro, 
com área de 4.614,82m², não tributado pela Municipalidade de São Paulo; imóvel esse, cujo assento 
registrario não foi localizado, com área de 4.614,82m². Esta publicação é feita para dar publicidade de 
todos os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, 
possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos ANA PAULA FERREIRA DA FONSECA, 
REJANE TAVARES DE SOUSA, JOSEFA DOS SANTOS B. S., LUIZ CARLOS C. MAIA, KARINA ANA 
DOS SANTOS, YEDA COUTO FERREIRA S., MARIA DE FATIMA F. DE SOUSA, JOÃO BOSCO DE 
MEDEIROS, JOÃO DOS SANTOS, DEIZILIO MANOEL DOS SANTOS, FATIMA FERREIRA DE SOU-
ZA, GIOZIDO S. NASCIMENTO, LUCI RITA M. SANTOS, e WESLEY DAS R. ALENCAR, oferecerem 
eventual(is) impugnação(ões), desde que fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim 
aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o 
curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Correge-
doria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 149/2023, 
do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de 
qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que 
trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da 
Capital, aos 14 de janeiro de 2025. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA 
CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Fe-
deral nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob o 
nº 1.491.037, em 24 de outubro de 2023, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHE-
CIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Ordinária – artigo 1.242 do Código Civil), 
Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados por WALDE-
MAR SARACENI, brasileiro, empresário, portador da Cédula de Identidade RG n°2958411-SSP/SP, 
inscrito no CPF/MF n° 046.828.588-15, e sua esposa EVA SARACENI, espanhola, do lar, portadora 
da Cédula de Identidade RNE n° W419883ADPMAFEX, inscrita no CPF/MF n° 146.606.768-38, ca-
sados sob o regime da comunhão universal de bens, anteriormente a Lei n° 6.515/77, residentes 
e domiciliados nesta Capital, na Avenida Doutora Ruth Cardoso, nº 4797 – apto 08 – Edifício Lua 
Nova, Condomínio Praça Villa Lobos – Pinheiros – CEP 05477-000, os quais alegam deter a posse 
mansa e pacífica, com animus domini, desde 1984,  adquirida através de Instrumento Particular de 
Venda e Compra e Cessão de Direitos sobre imóvel, datado de 17 de janeiro de 1984, que se refere 
ao IMÓVEL situado na Rua João Carlos de Artur, n° 363, e seu respectivo terreno, correspondente 
aos lotes n°s 03, 04, 05 da quadra “K”, no Jardim dos Prados, no 29º Subdistrito – Santo Amaro, com 
a área de 713,75m², imóvel esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob 
o nº 090.443.0128-4; imóvel esse que se acha registrado em área maior conforme a transcrição n° 
96.055 e inscrição nº 20.444 deste Cartório. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os 
termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam 
eventuais terceiros interessados, ou os notificandos CORDELIA ARANHA, NELO ROSATI, FELIPPE 
ROSATTI, CECILIA BORBA RODRIGUES, JOÃO LANG NETO, TEREZA LANG, MOIRA VIRGINIA 
LANG, HERMANN LANG, TEREZA THUSNELDA LANG, MARIA DA PENHA VIEIRA, IVANA TADEU 
VIEIRA SILVA, REGIA MARA VIEIRA, DENIVAL BATISTA DE ALMEIDA, REGINA VIEIRA JORGE, 
RAUL VIEIRA JUNIOR, RENATO VIEIRA, RAUL FERNANDO FLESCH, JULIO NOBUYUKI TAKEDA, 
LUCIA MARSUE OKA RAKEDA, RUBENS DAMASCENO BARBOSA, ISABEL MARIA DOS SANTOS 
PINA, CECILIA BORBA RODRIGUES, IZAEL CASTANHEIRA, MARIA APARECIDA CASTANHEIRA, 
PORANGATU SOCIEDADE IMOBILIÁRIA LTDA e ESTELA CLARA HORIKAWA, oferecerem even-
tual(is) impugnação(ões), desde que fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim 
aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o 
curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Correge-
doria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 149/2023, 
do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de 
qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que 
trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da 
Capital, aos 14 de janeiro de 2025. O Oficial.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1009364-67.2023.8.26.0100 O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). ANA HELENA 
CARDOSO COUTINHO CRONEMBERGER, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a JAKIR HOSSAIN 
24338261870 ME, CNPJ 37.764.492/0001- 00 e JAKIR HOSSAIN, CPF 243.382.618-70, que BANCO 
SAFRA S/A., ajuizou-lhes uma ação de Execução, para o recebimento de R$109.847,93 (valor em 
26/12/2022), decorrentes da Cédula de Crédito Bancário nº. 8448051, emitida e assinada entre as partes, 
eletronicamente. Estando os executados em lugar incerto e não sabido, foi determinada a CITAÇÃO por 
EDITAL, para que em 03 dias, paguem o débito atualizado, podendo, no prazo de 15 dias, opor 
embargos, sendo que, nesse prazo, reconhecendo o crédito do exequente, poderão comprovar o depósito 
de 30%, incluindo custas e honorários e requererem o parcelamento em até 06 parcelas mensais 
corrigidas, sob pena de penhora, prazos estes a fluir após os 30 dias supra, ficando advert idos de que no 
caso de revelia será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado 
na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 31 de outubro de 2024.  
 

 EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1002049-34.2014.8.26.0704 O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, 
Dr(a). Marina San Juan Melo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MARCIA DE FATIMA VITOR 
POHL, Brasileira, RG 29.624.200, CPF 255.520.498- 96, pai Jose Vitor, mãe Terezinha Rosa Simão 
Vitor, Nascido/Nascida 08/06/1975, natural de Caconde - SP, com endereço à Rua Umberto Corradi, 
68, B C, Vila Gomes Cardim, CEP 03319-090, São Paulo - SP e BOGDAN POHL, RG V301295E, 
CPF 226.081.268-63, com endereço à Rua Umberto Corradi, 68, B C, Vila Gomes Cardim, CEP 
03319-090, São Paulo ? SP, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial 
por parte de Fundação Visconde de Porto Seguro. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não 
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e 
para que, no prazo de 20 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente 
resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado 
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 

 
15ª VARA CÍVEL - FORO CENTRAL CÍVEL - COMARCA DE SÃO PAULO 

D E C I S Ã O – E D I T A L  PRAZO 20 DIAS Processo nº: 1140327-03.2022.8.26.0100. Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - 
Indenização por Dano Moral Requerente: Juliana Aparecida Bueno da Silva Requerido: Vanderlei Clementino de Souza Vistos. Tendo 
em vista que já foram esgotados todos os meios hábeis para a localização da parte ré, defiro a citação editalícia  requerida às fls. 109, servindo 
a presente decisão como edital. Este Juízo FAZ SABER a VANDERLEI CLEMENTINO DE SOUZA, CPF 27558429897, domiciliado em 
local incerto e não sabido, que lhe foi movida Ação Indenizatória por Juliana Aparecida Bueno da Silva, alegando em síntese: contratou a 
parte ré para fazer e instalar 3 batentes de porta em seu apartamento, a título de sinal foi efetuado o pagamento de R$300,00, entretanto a 
parte ré não cumpriu com a obrigação e não restituiu o valor recebido. Encontrando-se a parte ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada 
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do 
presente edital, apresente contestação, sob pena de revelia. No silêncio, será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, 
publicado na forma da lei. O presente edital tem o prazo de 20 dias.São Paulo, 9 de dezembro de 2024 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1041059-29.2016.8.26.0506. O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro 
de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, Dr. Francisco Camara Marques Pereira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) CORNÉLIO 
FERNANDES DOS SANTOS, Brasileiro, CPF 042.359.816-33, com endereço à Av. Luiz Dumont Villares, 894, Jd. São Paulo, CEP 00208-
510, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de ATIVOS S.A. Securitizadora de Créditos 
Financeiros, alegando débito referente a Cédula de Crédito Pessoal renovado nº 00330019320000723590, cujo pagamento não ocorreu no 
prazo avençado, tornando-na devedora da quantia de R$694.182,27. Encontrando-se os executados atualmente em lugar incerto e não 
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta, para que, no prazo de três (3) dias, que fluirá 
após o decurso do prazo do presente edital, efetue o pagamento da dívida, no montante supra, devendo ser corrigida até a data do efetivo 
pagamento, acrescida das custas, despesas processuais e honorários advocatícios. Os honorários de advogado foram arbitrados em 10% 
sobre o valor em execução, ficando ADVERTIDA de que esta verba será reduzida pela metade na hipótese de integral pagamento no prazo 
supramencionado, assegurada a possibilidade de alteração, no julgamento dos eventuais embargos à execução, bem como de que o 
reconhecimento do crédito do exequente e o depósito de 30% do valor em execução (incluindo custas e honorários de advogado), no prazo 
para oferta de embargos, permitirá à executada requerer que seja admitido o pagamento do saldo remanescente em até 6 (seis) parcelas 
mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês (NCPC, art. 916). Não havendo pagamento ou apresentação 
de embargos, será nomeado Curador Especial. PRAZO PARA EMBARGOS À EXECUÇÃO: 15 (quinze) dias, contados do decurso do 
prazo deste Edital, que será afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Ribeirão Preto,  02/02/ 2024. 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA PARA VOTAÇÃO DE ACORDO COLETIVO
JAFEB EMILIA MARENGO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA., inscrita no CNPJ nº44.900.203/0001-00, com endereço
na Rua Emília Marengo, 868, térreo 870, CEP: 03336-000, Vila Regente Feijó, São Paulo/SP, representada na forma de
seu Contrato Social, doravante denominada “EMPRESA”, e, de outro o SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
EMPRESAS DE REFEIÇÕES RÁPIDAS (FAST FOOD) DE SÃO PAULO - SINDIFAST, organização sindical, inscrita no
CNPJ nº 01.480.456/0001-69, com sede na Rua Irmã Pia, 422, sala 205, Jaguaré, São Paulo, SP, doravante denominado
“SINDICATO” convocam os empregados alocados na EMPRESA para Assembleia Virtual, que ocorrerá no dia 29/01/
2025, com início às 15:00 h e término às 16:00 h. O endereço eletrônico para votação será divulgado através de
comunicado que será fixado nas dependências da empresa, bem como a minuta do Acordo Coletivo de Trabalho objeto
das tratativas, será discutida e deliberada a seguinte Ordem do dia: piso salarial, trabalho aos domingos e feriados,
adicionais, substituição de benefícios, escala 12x36, horista, banco de horas, refeição, contribuições e eventuais outros
temas a serem abordados com previa ciência dos trabalhadores. A votação e a homologação do instrumento coletivo
obedecerão às disposições estatutárias e às normas do ordenamento pátrio.

São Paulo, 15 de janeiro de 2025. Ataíde Francisco de Morais Júnior – Diretor Presidente

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA PARA VOTAÇÃO DE ACORDO COLETIVO
JR CPL2 COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº20.550.496/0001-84, com endereço na Estrada do
Campo Limpo, 459, Mezanino, Lj 350 – Vila Prel, Cep: 05777-989 – S. Paulo, representada na forma de seu Contrato
Social, doravante denominada “EMPRESA”, e, de outro o SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS EMPRESAS DE
REFEIÇÕES RÁPIDAS (FAST FOOD) DE SÃO PAULO - SINDIFAST, organização sindical, inscrita no CNPJ nº
01.480.456/0001-69, com sede na Rua Grajau, nº 662, Sumaré, São Paulo, SP, CEP 01253-000, doravante denominado
“SINDICATO” convocam os empregados alocados na EMPRESA para Assembleia Virtual, que ocorrerá no dia 24/01/
2025 com início às 16:00h e término às 17:00h. O endereço eletrônico para votação será divulgado através de
comunicado que será fixado nas dependências da empresa, bem como a minuta do Acordo Coletivo de Trabalho objeto
das tratativas, será discutida e deliberada a seguinte Ordem do dia: enquadramento sindical, folga compensatória,
trabalho aos domingos e feriados, substituição de benefícios, jornadas, gorjetas,  contribuições e eventuais outros
temas a serem abordados com previa ciência dos trabalhadores. A votação e a homologação do instrumento coletivo
obedecerão às disposições estatutárias e às normas do ordenamento pátrio.

São Paulo, 15 de  janeiro  de   2025. Ataíde Francisco de Morais Júnior – Diretor Presidente

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA PARA VOTAÇÃO DE ACORDO COLETIVO
LOBOS ALIMENTACAO LTDA., inscrita no CNPJ nº23.084.093/0001-85, com endereço na Rua Azevedo Soares ,
1178 , fundos,  CEP: 03322-001, Vila Gomes Cardim, São Paulo/SP, representada na forma de seu Contrato Social,
doravante denominada “EMPRESA”, e, de outro o SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS EMPRESAS DE
REFEIÇÕES RÁPIDAS (FAST FOOD) DE SÃO PAULO - SINDIFAST, organização sindical, inscrita no CNPJ nº
01.480.456/0001-69, com sede na Rua Irmã Pia, 422, sala 205, Jaguaré, São Paulo, SP, doravante denominado
“SINDICATO” convocam os empregados alocados na EMPRESA para Assembleia Virtual, que ocorrerá no dia 27/01/
2025, com início às 10:00h e término às 11:00 h. O endereço eletrônico para votação será divulgado através de
comunicado que será fixado nas dependências da empresa, bem como a minuta do Acordo Coletivo de Trabalho objeto
das tratativas, será discutida e deliberada a seguinte Ordem do dia: piso salarial, trabalho aos domingos e feriados,
adicionais, substituição de benefícios, escala 12x36, horista, banco de horas, refeição,contribuições e eventuais outros
temas a serem abordados com previa ciência dos trabalhadores. A votação e a homologação do instrumento coletivo
obedecerão às disposições estatutárias e às normas do ordenamento pátrio.

São Paulo, 16 de janeiro de 2025. Ataíde Francisco de Morais Júnior – Diretor Presidente

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA PARA VOTAÇÃO DE ACORDO COLETIVO
MAKTUB FAST FOOD LTDA., inscrita no CNPJ nº05.353.543/0001-06, com endereço na Avenida Paulista, 2064/LJ.
13, CEP:01310-200, Bela Vista, São Paulo/SP, representada na forma de seu Contrato Social, doravante denominada
“EMPRESA”, e, de outro o SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS EMPRESAS DE REFEIÇÕES RÁPIDAS (FAST
FOOD) DE SÃO PAULO - SINDIFAST, organização sindical, inscrita no CNPJ nº 01.480.456/0001-69, com sede na
Rua Irmã Pia, 422, sala 205, Jaguaré, São Paulo, SP, doravante denominado “SINDICATO” convocam os empregados
alocados na EMPRESA para Assembleia Virtual, que ocorrerá no dia 30/01/2025, com início às 15:00 h e término às
16:00 h . O endereço eletrônico para votação será divulgado através de comunicado que será fixado nas dependências
da empresa, bem como a minuta do Acordo Coletivo de Trabalho objeto das tratativas, será discutida e deliberada a
seguinte Ordem do dia: piso salarial, trabalho aos domingos e feriados, adicionais, substituição de benefícios, escala
12x36, horista, banco de horas, refeição,contribuições e eventuais outros temas a serem abordados com previa ciência
dos trabalhadores. A votação e a homologação do instrumento coletivo obedecerão às disposições estatutárias e às
normas do ordenamento pátrio.

São Paulo, 16 de janeiro de 2025. Ataíde Francisco de Morais Júnior – Diretor Presidente

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0001191-07.2024.8.26.0498. O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da Vara Única, do Foro de Ribeirão Bonito, Estado de São Paulo, Dr(a). Victor Trevizan Cove, na forma da 
Lei, etc. FAZ SABER ao executado ADEMIR DONIZETE CRUZ TRANSPORTES ME, CNPJ 04.977.360/0001-07, que, 
por este Juízo, tramita uma ação de Cumprimento de sentença, movida por CENTRO DE GESTÃO DE MEIOS DE 
PAGAMENTO S/A. Encontrando-se o executado em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º,  
IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá 
após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 55.764,56 (cinquenta e cinco mil setecentos 
e sessenta e quatro reais e cinquenta e seis centavos), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% 
sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo 
Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período 
acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, 
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.                                                                 N - 15 e 16

Sindicato do Comércio Atacadista de Papel, Papelão, Artigos de Escritório e de Papelaria do Estado de São Paulo CNPJ. 62.660.410/0001-
16 - CONTRIBUIÇÃO SINDICAL PATRONAL/2025 - O SINAPEL - Sindicato do Comércio Atacadista de Papel, Papelão, Artigos de Escritório e de Pape-
laria do Estado de São Paulo, Entidade Sindical de primeiro grau e integrante do Sistema Confederativo de Representação Sindical do Comércio (Si-
comércio),  registrado no Ministério do Trabalho e Emprego sob o nº 46000.117789/95, código Sindical 002.127.86404-7, sediado nesta capital, com 
base em todo o estado de São Paulo, atendendo ao disposto no artigo 605 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), informa a todos os integrantes 
da categoria econômica representada que a Contribuição Sindical Patronal de 2025 vencerá em 31 de janeiro de 2025, de acordo com a tabela 
progressiva por faixa de capital social, nos termos dos artigos 578 e seguintes da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, observadas as alterações 
promovidas pela Lei nº 13.467/2017. Informações sobre valores da tabela e guias de recolhimento poderá ser obtidas através do telefone (11) 2941-
7431, por e-mail sinapel@sinapel.com.br ou por meio do site: www.sinapel.com.br. São Paulo, 13 de janeiro de 2025. Anibal Baptista - Presidente 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0036668-24.2024.8.26.0100 O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Carlos Eduardo 
Vieira Ramos, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) AGRESTE MIX COMÉRCIO DE ALIMENTOS 
ESTIVAS E HIGIENE LTDA., CNPJ 10527149000187 e JOSÉ RODRIGUES DA SILVA NETO, CPF. 
012.919.084-55 que neste Juízo, tramita de um Incidente de Cumprimento de sentença, distribuído por 
BANCO SAFRA S/A. Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, 
IV do CPC, foram determinadas as suas INTIMAÇÕES por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, paguem a quantia de R$ 130.691,90 (Jun/24), 
devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 
10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 
do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o 
prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, 
apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 30 de dezembro de 2024. 

 
 
 
 

A BA N D O N O  D E  E M P R E G O
Solicitamos o comparecimento de FREDY HENRIQUE DE ALMEIDA MARTINS 
RUAS, CTPS 5410963 - Série 1807 SP. Data demissão: 15/01/2025, no prazo de 2 
dias. O não comparecimento caracterizará Abandono de Emprego, conforme Artigo 
482 Letra I da C.L.T. JM ACOS MAGNETICAS LTDA - CNPJ: 19.794.456/0001-90

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS PROCESSO Nº 
1028615-03.2024.8.26.0564 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 7ª Vara 
Cível, do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, 
Dr(a). FERNANDO DE OLIVEIRA DOMINGUES LADEIRA, na forma 
da Lei, etc. FAZ SABER aos Réus ausentes, incertos, desconhe-
cidos, eventuais interessados e Francisco Antônio Justo, bem como 
seus cônjuges e/ou sucessores e herdeiros que Ana Julia Aparecida 
Ferraiol Assunção e Lutero Xavier Assunção ajuizaram ação de 
USUCAPIÃO em 18/09/2024 objetivando a concessão de domínio e 
transferência da propriedade do imóvel objeto da ação, consistente 
na área de terreno com 3.664,74 m2 (três mil seiscentos e sessenta 
e quatro metros quadrados e setenta e quatro centímetros) situada 
em núcleo urbano na zona rural deste Município de São Bernardo do 
Campo, à Estrada Taquacetuba, a 200 (duzentos) metros da Balsa 
intermediária da Represa Billings, que divide os munícipios de São 
Bernardo do Campo e a Capital do Estado, confrontando pelos 
fundos com Vanderlei Das Dores Oliveira, pelos fundos e lado direito 
com espólio De José Vicente Malanconi Sylvestre, pela frente com a 
Estrada Taquacetuba, e pelo lado esquerdo com Rua 3, da qual 
possui a posse mansa, pacífica e ininterrupta por mais de 20 anos, 
dando à causa o valor de R$ 4.395,73 (quatro mil, trezentos e 
noventa e cinco reais e setenta e três centavos). Estando em termos, 
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados 
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 30 
dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, 
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, 
por extrato, afixado e publicado na forma da lei.                        | 16,17 

DECLARAÇÃO
Eu, Roberta Elias Manna, portadora da cédula de 
identidade nº 22.132.965-1, declaro para os devidos 
fins, que o meu diploma do Mestrado em Psicologia 
Clínica pela Universidade de São Paulo foi extravia-
do, razão pela qual estou solicitando a expedição da 2ª 
via. Declaro, outrossim, que me comprometo a inuti-
lizar o documento anteriormente expedido, no caso de 
vir a ser localizado. São Paulo, 15 de janeiro de 2025.

O leiloeiro oficial André Amaral Barros – JUCESP Nº 1164, torna público que realizará um leilão 
de joias diversas nos dias 22, 23 e 24 de Janeiro/2025 às 20h00min, autorizado pela PRIZE APOIO 
OPERACIONAL LTDA – CNPJ 33.441.906/0001-09, somente on-line no site: www.r3ljoias.com.br

EDITAL DE 1º E 2º PÚBLICO LEILÃO EXTRAJUDICIAL 
1º Leilão: 29/01/2024 às 10h00 - 2º Leilão: 29/01/2024 às 11h00 

HUGO LEONARDO ALVARENGA CUNHA, Leiloeiro Oficial, Jucesp nº. 870, com escritório à Alame-
da dos Maracatins, 1435, Conjunto 211 - Moema, São Paulo/SP, devidamente autorizado por MAC 63 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA - CNP 17.235.591/0001-89 e MAC 45 EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA - CNPJ 20.034.611/0001-68 venderá em 1º e 2º Público Leilão, nas 
datas, horários e local acima citados, na modalidade online pelo sítio www.cunhaleiloeiro.com.br, de 
acordo com o art. 63 e parágrafos da Lei nº. 4.591/64 c/c Lei 4.864/65, os direitos aquisitivos decor-
rentes do Instrumento Particular de Promessa de Venda e Compra de Unidade Autônoma Condomi-
nial Sob Condição Resolutiva e Outras Avenças, concluída ou em construção, e suas frações ideais 
do terreno, acessões e benfeitorias, referente aos imóveis a seguir: LOTE 001 – SÃO PAULO/SP. 
APARTAMENTO Nº 414, localizado no 4º andar, do empreendimento IS VILA BUARQUE. Situado      
na Rua Rego Freitas, nº 62 e 86, no 7º Subdistrito - Consolação. Com área privativa de 26,890m², a 
área comum de 9,213m² (sendo 7,721m² coberta e 1,492m² descoberta), perfazendo a área total de 
36,103m², correspondendo a fração ideal de 0,003354 no terreno do condomínio. Memorial de Incor-
poração registrado na Matrícula 108.742 do 5º CRI de São Paulo/SP. Objeto do Instrumento Particular 
de Promessa de Venda e Compra de Unidade Autônoma Condominial Sob Condição Resolutiva e 
Outras Avenças, assinado em 01/09/2021. Obs: Desocupado. Comitente vendedor: MAC 63 EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, CNPJ: 17.235.591/0001-89. Adquirente devedor: KA-
THIA VALINHO BAPTISTA LIMA, CPF: 762.581.907-82 e MAURICIO DARTE BARBOSA LIMA, CPF: 
789.287.617-00. Valor de 1º Leilão: R$ 320.751,72 (trezentos e vinte mil, setecentos e cinquenta 
e um reais e setenta e dois centavos) - Valor de 2º Leilão: R$ 256.059,85 (duzentos e cinquenta 
e seis mil, cinquenta e nove reais e oitenta e cinco centavos). LOTE 002 – SÃO PAULO/SP. 
UNIDADE AUTÔNOMA 810, localizada no 8º andar, Torre B do empreendimento ESTILO CHÁCARA 
SANTO ANTÔNIO. Situado na Rua do Estilo Barroco, 422, Chácara Santo Antônio, São Paulo/SP. 
Com área privativa coberta e total de 29,640m²; área comum total de 20,439m² (sendo 15,731m² co-
berta e 4,708m² descoberta), sem direito ao uso de vaga de garagem e depósito, perfazendo a área 
total de 50,079m², correspondendo-lhe uma fração ideal de 0,002661 no terreno do condomínio. Me-
morial de Incorporação registrado na Matrícula 275.886 do 15º CRI de São Paulo/SP. Objeto do Ins-
trumento Particular de Promessa de Venda e Compra de Unidade Autônoma Condominial Sob Condi-
ção Resolutiva e Outras Avenças, assinado em 25/02/2021 e de acordo com a Cessão de Direito e 
Aditamento Decorrente do Instrumento Particular antes mencionado, firmado no dia 01/03/2023. Obs: 
Desocupado. Comitente vendedor: MAC 45 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, CNPJ: 
14.115.304/0001-09. Adquirente devedor: CALISSE PARTICIPAÇÕES E HOLDINGS LTDA, CNPJ: 
43.085.649/0001-65.  Valor de 1º Leilão: R$ 400.143,09 (quatrocentos mil, cento e quarenta e três 
reais e nove centavos) - Valor de 2º Leilão: R$ 238.095,53 (duzentos e trinta e oito mil, noventa 
e cinco reais e cinquenta e três centavos). As Comitentes terão preferência na aquisição dos 
bens (§ 3º art. 63, Lei 4591/64 c/c cláusulas contratuais). Em não havendo o exercício do direito de 
preferência pelo Vendedor, o arrematante se sub-rogará nos direitos do título aquisitivo e pagará: a) o 
valor do lance à vista sem desconto, mais 5% de comissão ao leiloeiro; b) Eventuais débitos de IPTU, 
condomínio, associação, foro e laudêmio, vencidos e a vencer, até a data do leilão; c) Despesas para 
transferência do imóvel (Escritura e tributos). Hipoteca/ônus bancário, será baixado pela comitente no 
prazo informado nas condições de venda e pagamento disponíveis no portal Cunha Leiloeiro (site). Os 
imóveis serão vendidos em caráter “Ad Corpus” e no estado em que se encontram. Unidades concluí-
das e desocupadas, eventual ocupação irregular, desocupação por conta do arrematante. Os interes-
sados deverão tomar conhecimento de todas as condições de venda e pagamento, disponíveis no 
portal Cunha Leiloeiro, parte integrante deste edital. Ao ofertar o lance o participante concorda c/ to-
das as regras e normas disponibilizadas no site. Infs: (11) 2362-7252 - lances On-Line através do site 
www.cunhaleiloeiro.com.br. CONDIÇÕES DE VENDA E PAGAMENTO. Objeto: Público leilão em 
consonância com o Art. 63 da Lei Federal nº 4.591/64 e Art. 1º, incisos VI e VII, da Lei Federal nº 
4.864/65 e demais disposições aplicáveis à matéria, dos direitos decorrentes dos Instrumentos Parti-
culares de Contrato de Promessa de Compra e Venda e Outras Avenças relativos às unidades autô-
nomas e suas Frações Ideais do Terreno (FIT). Comitente(s) Vendedor(es): MAC 63 EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA - CNP 17.235.591/0001-89 e MAC 45 EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIÁRIOS LTDA - CNPJ 20.034.611/0001-68. Leiloeiro: Hugo Leonardo Alvarenga Cunha, JUCESP nº 
870. Alameda dos Maracatins, 1435, Cj. 211, Moema, São Paulo/SP – CEP: 04089-015. Dos Proce-
dimentos do leilão: Os bens serão vendidos um a um, a quem maior lance oferecer, por valor igual 
ou superior ao lance mínimo estipulado para cada imóvel, reservando-se ao comitente Vendedor, o 
direito de liberar ou não o bem pelo maior preço alcançado, por intermédio do leiloeiro. Ao ofertar o 
lance, o participante estará ratificando sua plena concordância quanto a todos os termos do edital e 
condições de venda e pagamento disponibilizadas pelo leiloeiro. Eventuais alterações nas descrições 
dos imóveis, ou em suas respectivas condições de venda e pagamento, ocorridas até a data da reali-
zação do leilão, serão, a critério do Comitente Vendedor, noticiadas por meio dos sites www.cunhalei-
loeiro.com.br, cabendo ao interessado acompanhar e se cientificar das referidas alterações. Da par-
ticipação e realização do Leilão: Os leilões serão realizados tão somente na modalidade “on-line”, i     
nteressados em participar do leilão, deverão se cadastrar e se habilitar no site www.cunhaleiloeiro.
com.br, com antecedência de até 1 dia útil, sendo que o envio de lances “on-line” se dará exclusiva-
mente através do referido portal (site), respeitado o lance inicial e o incremento mínimo estabelecido 
para cada lote, serão recepcionados lances a partir da publicação através do Leilão no site. Os lotes 
serão encerrados de modo escalonado, a cada 2 minutos, sendo o encerramento do lote 01 às 
10h00min, o encerramento do lote 02 às 10h02min, e assim sucessivamente até o último lote. Caso 
haja disputa no lote, o tempo de encerramento deste será prorrogado em três minutos para que 
todos os usuários interessados tenham oportunidade de ofertar novos lances. Habilitação: Os inte-
ressados, se pessoa física, deverão portar documentos para identificação (RG e CPF). Menor de 18 
anos só poderá adquirir se emancipado ou assistido por seu representante legal. Se pessoa jurídica, 
os representantes deverão estar munidos de cópias autenticadas do CNPJ, Estatuto ou Contrato 
Social e alterações onde conste a forma de representação da empresa. A representação por terceiros 
deverá ser feita por procuração pública, com poderes especiais para o ato. Das Condições de Ven-
da: 1. Os imóveis serão vendidos em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontram, 
sendo que as áreas mencionadas nos editais, catálogos e outros veículos de comunicação, são me-
ramente enunciativas. 2. O comitente Vendedor, reserva-se o direito de a seu exclusivo critério ou 
necessidade, aceitar ou não as arrematações realizadas por arrematante que possua qualquer pen-
dência, irregularidade ou restrição perante o comitente Vendedor. 3. Débitos de IPTU, condomínio, 
água e luz, serão de responsabilidade do comitente, bem como foro, laudêmio e Associação até a 
data do leilão, independente do seu fato gerador. 4. Os lances condicionais poderão ser ofertados 
após a finalização do 2º leilão e até o prazo estipulado pelo Comitente Vendedor. 5. A oferta de um 
lance condicional não implica, em hipótese alguma, no direito ou na garantia de arrematação do 
imóvel. 6. Todos os lances condicionais ofertados serão analisados pelo Comitente Vendedor e pode-
rão ser aceitos ou recusados ao seu exclusivo critério. 7. Serão de responsabilidade do arrematante 
todas as providências e despesas necessárias à transferência do imóvel, tais como: imposto de trans-
missão, taxas em geral, foros e laudêmios, quando houver, alvarás, despesas de escrituras e despe-
sas com o cartório, emolumentos cartorários, registros, averbações de qualquer natureza, bem como 
as providências e despesas necessárias à desocupação dos imóveis, eventualmente ocupados a 
qualquer título. 8. Imóveis descritos como desocupados, eventualmente poderão estar ocupados irre-
gularmente à revelia do comitente, a desocupação ficará a cargo do Arrematante. 9. O competente 
instrumento aquisitivo será firmado em até 90 dias, com o arrematante cujo nome constar da Ata e 
Recibo de Arrematação, somente admitida sua substituição por cessão de direitos, na forma da lei, 
com prévia análise e aprovação por parte do comitente Vendedor. 10. O arrematante se sub-rogará 
nos direitos e obrigações do título originário, bem como seus anexos, aditivos e cessões. 11. Hipote-
cas e ônus bancários, se houver, serão baixados pelos comitentes em até 180 dias após confirmação 
do crédito do valor da arrematação. 12. A posse dos imóveis desocupados (entrega das chaves) será 
disponibilizado após a lavratura da escritura definitiva. 13. A comitente, em condições de igualdade 
com terceiros, terá preferência na aquisição dos bens, nos termos do Art. 63, Parágrafo 3º, da 
Lei Federal nº 4.591/64 e terá o prazo de até 24 horas para exercer esta opção. Das Condições 
de Pagamento: O arrematante pagará à vista, sem desconto, o valor da arrematação e mais 5% da 
comissão do leiloeiro, através de depósito bancário. A falta de pagamento no prazo (por culpa exclu-
siva do arrematante) implicará em multa de 30% sobre o valor da arrematação e/ou na perda do sinal 
e da comissão do leiloeiro conforme determina o art. 39 do Decreto nº 21.981 de 19/10/32. As demais 
condições obedecerão ao que regula o Decreto n° 21.981 de 19 de outubro de 1.932, com as altera-
ções introduzidas pelo Decreto n° 22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Lei-
loeiro Oficial. Os interessados poderão obter o Edital na íntegra, informações e participações online 
no site www.cunhaleiloeiro.com.br ou informações (11) 2362-7252.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da 
Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi preno-
tado sob o nº 1.512.352, em 14 de março de 2024, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE 
RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 
do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresen-
tados por MARILIA BARBOSA ARAUJO, brasileira, divorciada, aposentada, portadora da Cédula de 
Identidade RG n° 12.889.266-3-SSP/SP, inscrita no CPF/MF n° 084.805.268-40, residente e domici-
liada nesta Capital, na Rua Mario Gonçalves dos Santos, n° 162, Jardim Malia II, CEP 04821-240, 
a qual alega deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 1985, adquirida através de 
Instrumento Particular de Compromisso de Compra e Venda, datado de 17 de julho de 1985; posse 
essa que se refere ao IMÓVEL situado na Rua Mário Gomes dos Santos, n° 162, antiga Praça de 
Retorno Um, e seu respectivo terreno, na quadra “A” do local denominado “Jardim Mália II”, Bairro do 
Rio Bonito, no 32º Subdistrito – Capela do Socorro, com área de 184,00m², imóvel esse cadastrado 
na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 175.157.0015-6; imóvel esse que se acha 
registrado em área maior conforme a transcrição nº 86.667 e inscrição nº 23.675. Esta publicação é 
feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião 
Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos JOÃO BO-
TELHO DA SILVA, ALEXANDRINA BOTELHO DA SILVA, HANS BERGWERK, FREIDA BERGWERK, 
DIONIZIO DE JESUS PEREIRA, MARIA DE LOURDES PEREIRA, JOSE HERMINIO DA SILVA, MA-
RIA FERREIRA DA SILVA, EDUARDO BRANDÃO, CLAUDIA SANTIAGO DA ROCHA, MARIA LUCIA 
DE SENA SANTOS e SANDRA BARBOSA DE ARAÚJO, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), 
desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena 
de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida 
Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal 
de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 149, do Conselho Nacional de 
Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por 
escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei 
nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 14 de janeiro 
de 2025. O Oficial.

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
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Fone: (11) 3729-6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611
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Autorização de Publicação

16 e 17/01
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0055990-64.2023.
valor total: R$ 28,00

Citação. Prazo 20 dias. Proc. 0055990-64.2023.8.26.0100. A Dra. Flavia Poyares Miranda, Juíza de Direito da 28ª
Vara Cível do Foro Central/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Empres Portaria e Zeladoria Ltda CNPJ 31.153.959/
0001-90 e seu representante legal Carlos Gouveia Pedro CPF 044.573.018-84 que nos autos da Ação de Cumprimento
de Sentença (0019730-85.2023.8.26.0100) requerida por Condomínio Edifício Ninety Convention & Residence
Service em face de Empresvi Serviços de Portaria e Zeladoria Ltda. para recebimento de R$162.151,34 (12.09.22),
foi instaurado o pedido de processamento do incidente da desconsideração da personalidade jurídica da executada
para reconhecimento de grupo econômico. Estando os corréus em lugar ignorado, expede-se o edital, para que no
prazo de 15 dias, após os 20 supra, nos termos do artigo 135 do CPC, se manifestem sobre o pedido e requeiram
as provas cabíveis, ficando advertidos do que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital
publicado na forma da lei. SP, 04.12.24. K-16e17/01

16 e 17/01
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0186541-21.2012.
valor total: R$ 28,00

Citação. Prazo 20 dias. Proc. 0186541-21.2012.8.26.0100. A Dra. Flavia Poyares Miranda, Juíza de Direito da 28ª
Vara Cível do Foro Central/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Eliane Hypolito Costa CPF 014.429.358-71 que SR
Collection Gestão Empresarial Ltda, substituto processual de Banco Santander (Brasil) S/A move Ação de Execução
de Título Extrajudicial para recebimento de R$121.729,04 (03.09.12) decorrente do contrato de empréstimo nº
64.312238-3 firmado em 28.07.10. Estando a coexecutada em lugar ignorado, expede-se o edital para que em 03
dias, pague o débito atualizado, podendo, no prazo de 15 dias, opor embargos, sendo que, nesse prazo, reconhecendo
o crédito da exequente, poderá comprovar o depósito de 30%, incluindo custas e honorários e requerer o parcelamento
em até 06 parcelas mensais corrigidas, sob pena de penhora, prazos estes a fluir os 20 supra, ficando advertida de
que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 05 de dezembro de 2024. K-16e17/01

16 e 17/01
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1155705-62.2023.
valor total: R$ 28,00

Processo nº: 1155705-62.2023.8.26.0100 Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - DIREITO CIVIL Requerente:
Galeria Conceito Administração Ltda Requerido: Camila Lolanda Maciel Chadanian Vistos. Tendo em vista que já foram
esgotados todos os meios hábeis para a localização da parte ré, defiro a citação editalícia requerida às fls. 111/112,
servindo a presente decisão como edital. Este Juízo FAZ SABER a CAMILA LOLANDA MACIEL CHADANIAN, CPF
01963283066, domiciliado em local incerto e não sabido, que lhe foi movida Ação de Cobrança pelo rito Procedimento
Comum por Galeria Conceito Administração Ltda, alegando em síntese que a parte ré não honrou com o contrato de
locação de imóvel comercial, sito a Rua Joaquim Floriano, 800, loja 21, Galeria Conceito, nesta Capital. Valor do débito
R$ 6.000,00 (06/11/2023). Encontrando-se a parte ré emlugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO,
por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do
prazo do presente edital, apresente contestação, sob pena de revelia. No silêncio, será nomeado curador especial.
Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. O presente edital tem o prazo de 20 dias. K-16e17/01

16 e 17/01
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1033337-85.2022.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1033337-85.2022.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 9ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). VALDIR DA SILVA QUEIROZ JUNIOR, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) A A DE S ALMEIDA COZINHA INDUSTRIAL, CNPJ 19.583.206/0001-10 e Antonia
Aparecida de Souza Almeida CPF 404.583.421-49 Execução de Título Extrajudicial por parte de BRADESCO SAÚDE
S/A, Bradesco Saúde S/A ajuizou Ação de Execução de Título Extrajudicial para recebimento de R$10.934,71 (maio/
24 - fls. 365) decorrente das parcelas vencidas em 30.05.21 e 30.06.21 oriundas da apólice de saúde nº 663338.
Estando as executadas em lugar ignorado, expede-se o edital para que em 03 dias, paguemo débito atualizado,
podendo, no prazo de 15 dias, oporem embargos ou reconhecerem o crédito, depositando 30%, incluindo custas
e honorários e requererem o parcelamento ematé 6 parcelas mensais corrigidas, sob pena de operar-se a conversão
do bloqueio de R$162,22 (jun/24 - fls. 371/372) em penhora, ficando neste ato intimadas, podendo em 05 dias, se
manifestarem, prazos estes a fluir os 20 supra, sob pena de levantamento, ficando advertidas de que no caso de
revelia será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 30 de dezembro de 2024. K-16e17/01

16 e 17/01
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1016741-65.2021.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1016714-65.2021.8.26.0007 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Carlos Eduardo Santos Pontes de
Miranda, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Chaiany Ribeiro de Sá CPF 421.723.198-99 que Colegio Santo André
Ltda ajuizou Ação Monitória para recebimento de R$7.427,10 (jul/21) decorrente das mensalidades escolares vencidas
entre 12.05.18 a 12.12.18, além das parcelas da livraria no período de 22.05.18 a 14.07.18. Estando a ré em lugar
ignorado, expede-se o edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 supra, pague o valor supra devidamente corrigido,
que a tornará isenta das custas e honorários advocatícios de 5% ou embargue, sob pena de constituir título executivo
judicial, ficando advertida de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital publicado na forma
da Lei.NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 07 de janeiro de 2025. K-16e17/01

16 e 17/01
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0020129-68.2024.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0020129-68.2024.8.26.0007 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 5ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Daniel Fabretti, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) FERNANDA LOPES NUNES, Brasileira, Médica, RG 34014453-1, CPF 276.594.248-07, que por este
Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por MAFALDA SOCORRO MENDES ARAGAO.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua
INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, pague a quantia de R$ 20.126,41 (vinte mil, cento e vinte e seis reais e quarenta e um centavos), devidamente
atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e
parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo
Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para
que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 13 de dezembro de 2024. K-16e17/01

16 e 17/01
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1029148-90.2020.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1029148-90.2020.8.26.0114 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 10ª Vara Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a). FERNANDA SILVA GONCALVES, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a(o) AMANDA DANIELLE DA SILVA, Brasileira, Solteira, Publicitária, RG 38.367.431-1, CPF
406.220.258-13, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Manhani Empreendimentos
Imobiliarios Ltda, alegando em síntese: que firmou com a requerida contrato de locação de imóvel e, que diante de
desacordos após a negativa de isenção de multa por rescisão do contrato, a requerida realizou postagens nas redes
sociais difamando a autora. Requer, assim, a condenação da ré na reparação pelos danos morais causados à imagem
da empresa. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para
os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de Campinas, aos 10 de janeiro de 2025. K-16e17/01

16 e 17/01
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1047645-79.2021.
valor total: R$ 28,00

Edital De Citação - Prazo De 20 Dias. Processo Nº 1047645-79.2021.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara
Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Paulo Rogério Bonini, na forma da Lei, etc. Faz Saber a(o)
Fernando Domingues Da Silva, RG 35.022.901, CPF 33173474813, com endereço desconhecido, que lhe foi
proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de J. C. Prado Sociedade De Advogados, visando a
quantia de R$17.744,02 (dez/21) correspondente ao valor pago em razão da falta de envio das declarações tributárias
além do valor gasto com a auditoria. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
Citação, por Edital, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias úteis, que fluirá após
o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. Nada Mais. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 08 de janeiro de 2025. K-16e17/01

16 e 17/01
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1024368-44.2015.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1024368-44.2015.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 7ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). MÔNICA SANDOVAL GONÇALVES BELFORT,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Valmir Elias Ferreira, CPF 039.680.094-79 e a Naldilúcia Cipriano de Souza CPF
329.259.398-05, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Condomínio Guarulhos
K, para cobrança de R$3.318,86 (jul/15) decorrente das cotas condominiais vencidas de 30.11.12 a 30.06.15 em
relação ao apto. 21 do bloco I do Condomínio Autor, bem como as vencidas no curso do processo. Encontrando-se
o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta.
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de
Guarulhos, aos 14 de janeiro de 2025. K-16e17/01

16 e 17/01
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1016614-24.2021.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1016614-24.2021.8.26.0068 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 6ª Vara Cível, do Foro de Barueri, Estado de São Paulo, Dr(a). MARIA ELIZABETH DE OLIVEIRA BORTOLOTO, na
forma da Lei, etc. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1016614-24.2021.8.26.0068 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro de Barueri, Estado de São Paulo, Dr(a). MARIA ELIZABETH DE OLIVEIRA
BORTOLOTO, na forma da Lei, etc...FAZ SABER a(o) IMPORIUM DE CONFECÇÕES Z-7 EIRELI, CNPJ 22333781000179,
que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de Algar Telecom S/A e outro, alegando em síntese: que Algar
Telecom S/A e Algar Multimidia S/A ajuizaram Ação Monitória para recebimento de R$35.583,52 (out/21) decorrente
de faturas vencidas entre 20.07.18 a 22.04.19 em relação a autora Algar Telecom e 09 faturas vencidas entre
20.08.18 a 20.06.19 em relação a autora Algar Multimídia. Estando a ré em lugar ignorado, expede-se o EDITAL para
que em 15 dias, a fluir após os 20 supra, pague o valor supra devidamente corrigido e acrescido de honorários
advocatícios de 5%, que a tornará isenta das custas processuais ou, no mesmo prazo, apresente embargos, sob pena
de constituir título executivo judicial, ficando advertida de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de
Barueri, aos 17 de dezembro de 2024. K-16e17/01

16 e 17/01
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1000496-74.2021.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000496-74.2021.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Cindy Covre Rontani
Fonseca, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Talita Ribeiro Rocha, inscrita no CPF (MF) sob o nº 390.920.768-
56, que Banco Bradesco S/A ajuizou Ação de Execução de Título Extrajudicial, para cobrança de R$ 163.131,99
(dezembro/2020), oriunda de uma Cédula de Crédito Bancário n. º 407039382. Estando a executada em local
ignorado foi deferida a citação por edital, para que em 03 dias pague o débito no importe de R$ 329.698,93
(trezentos e vinte e nove mil, seiscentos e noventa e oito reais e noventa e três centavos), atualizado até julho/
2024, ou em 15 dias embargue ou reconheça o crédito exequendo, comprovando o depósito de 30% do valor
da execução, inclusive custas e honorários advocatícios, podendo requerer que o pagamento restante seja
feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês, prazos estes que
começarão a fluir após os 20 supra, prosseguindo-se para penhora de tantos bens quanto bastem para garantia
da dívida, sem nova intimação. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 05 de julho de 2024. K-16e17/01

16 e 17/01
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0106196-78.2006.
valor total: R$ 28,00

Edital de Intimação. Prazo 20 dias. Proc. 0106196-78.2006.8.26.0100. O Dr. Carlos Eduardo Vieira Ramos,
Juiz de Direito da 8ª Vara Cível do Foro Central/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Aparecido Hugo Carletti
CPF 259.424.178-49 que nos autos da Ação Monitória, em fase de Cumprimento de Sentença requerida por
Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial – Senac foi deferida a INTIMAÇÃO por edital para que, no prazo
de 15 dias, pague o valor de R$541.012,49 (jan/20), devidamente atualizado, acrescido de custas se houver,
sob pena de incidência de multa de 10%, além de honorários advocatícios de 10% sobre o total. Transcorrido
o referido prazo sem pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para que, independentemente de
penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação, prazos estes a fluir os 20 supra.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 10 de janeiro de 2025. K-16e17/01

16 e 17/01
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1098790-27.2022.
valor total: R$ 28,00

Edital De Citação - Prazo De 20 Dias. Processo Nº 1098790-27.2022.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara
Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Ricardo Dal Pizzol, na forma da Lei, etc. Faz Saber a(o)
Henrique Tenetti Neto, CPF 53043006887, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por
parte de Condomínio Edifício Solar Vila Olimpia, para recebimento de R$ 3.629,03 (13.09.22) decorrente da multa
vencida em julho/20 e das despesas condominiais vencidas em setembro/20, maio/21, agosto/21 e novembro/21 em
relação ao apto. 126 do Condomínio Exequente, bem como as vencidas no decorrer do processo. Estando o
coexecutado em lugar ignorado, expede-se Edital de Citação para que em 03 dias pague o débito, podendo no prazo
de 15 dias opor embargos ou reconhecer o crédito e comprovar o depósito de 30%, incluindo custas e honorários
e requerer o parcelamento em até 06 parcelas mensais corrigidas, sob pena de penhora, prazos estes a fluir os 20
supra, ficando advertido de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado
na forma da lei. Nada Mais. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 10 de janeiro de 2025. K-16e17/01

16 e 17/01
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1040405-86.2022.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1040405-86.2022.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 27ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Melissa Bertolucci, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a J Mariano Veículos Ltda CNPJ 31.110.382/0001-30 que Ricardo Ferreira dos Santos ajuizou Ação de
Procedimento Comum (R$10.000,00 - 26.04.22) a declaração de nulidade do contrato de financiamento firmado em
julho/21 em relação ao veículo Hyundai/Azera Sedan GLS 3.3, 10/11, placas EMI-4D15, em razão dos ilícitos praticados,
com a condenação dos réus em danos morais (R$10.000,00). Estando a corré em lugar ignorado, expede-se o edital,
para que em 15 dias, a fluir após os 20 supra, conteste o feito, sob pena de confissão e revelia, caso em que será
nomeado curador especial. Será o edital publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de
São Paulo, aos 11 de outubro de 2024. K-16e17/01

16 e 17/01
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1040972-49.2023.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1040972-49.2023.8.26.0564 O MM. Juiz de Direito da
8ª Vara Cível, do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr. Gustavo Dall’Olio, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) WOODWORK_NH2, CNPJ 33.030.277/0001-16, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento
Comum Cível (R$84.403,44 - 30.12.23) por parte de Alessandra Aparecida Marchioretto Vicentin e Fernando Lawrence
Vicentin objetivando a rescisão do contrato firmado em 09.05.23, por culpa da ré, devendo ser retirado os móveis
defeituosos, com o ressarcimento do valor de R$64.403,44, além de danos morais (R$20.000,00). Foi concedida a
tutela para suspender a exigibilidade das parcelas vinculados ao contrato em discussão, além de obstar a inclusão do
nome dos autores nos órgãos de proteção ao crédito. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze)
dias, a fluir após os 20 supra , conteste o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Bernardo do Campo, aos 13 de janeiro de 2025. K-16e17/01

16 e 17/01
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0044885-56.2024.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0044885-56.2024.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 8ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Carlos Eduardo Vieira Ramos, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) CELSO AMAURY ERINEU SIMÃO, Brasileiro, Solteiro, Professor, RG 12.527.176-1, CPF
04690860840, que neste Juízo, tramita de um Incidente de Cumprimento de sentença, distribuído por Gizel Aparecida
Simao de Oliveira e outros. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do
CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após
o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de 55.974,16 (16.09.24), devidamente atualizada, sob pena
de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10%(artigo 523 e parágrafos, do Código de
Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período
acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado,
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
30 de dezembro de 2024. K-16e17/01
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16/01
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1032046-12.2023.
valor total: R$ 14,00

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇãO DE Ninive Zanetti,
REQUERIDO POR Laerte Lucas Zanetti - PROCESSO Nº 1032046-12.2023.8.26.0554. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara de Família e Sucessões, do Foro de Santo André, Estado de São Paulo, Dr(a). DANIEL LEITE SEIFFERT
SIMÕES, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por
sentença proferida em 10/10/2024, foi decretada a INTERDIÇÃO de Ninive Zanetti, 040XXXXXX87, 14XXXXX-9,
declarando-o(a) relativamente incapaz, apresentando limitações tão somente para praticar pessoalmente os atos da
vida civil relacionados aos direitos de natureza patrimonial e negocial (emprestar, transigir, dar quitação, alienar,
hipotecar, demandar ou ser demandado e praticar, em geral, os atos que não sejam de mera administração) e
nomeado(a) como CURADOR(A), em caráter DEFINITIVO, o(a) Sr(a). Laerte Lucas Zanetti, CPF 079XXXXXX-16, RG
11XXXXXX. O presente edital será publicado por três vezes, com intervalo de dez dias, e afixado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de Santo André, aos 13 de janeiro de 2025. K-16/01

16/01
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1010808-88.2022.
valor total: R$ 14,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1010808-88.2022.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). GABRIEL D ANDREA, na forma da Lei, etc. Faz
Saber à LIBERT TRANSPORTES & CIALTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º13.664.497/0001-94, ALEXANDRE LUIZ
NATIVIO, inscrito no CPF sob o n.º283.439.018-51, PAMELA APARECIDA ARMELIN NATIVIO, inscrita no CPF sob o
n.º307.016.088-38, que Banco do Brasil S/A lhe ajuizou ação MONITÓRIA, para cobrança da quantia de R$576.408,05
atualizados até (14/04/2022). Estando os requeridos em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que
em 15 dias, a fluir dos 30 dias supra, pague o débito (ficando isento de custas processuais), acrescido de honorários
advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito atualizado (artigo 701 do NCPC), ou ofereça embargos, sob pena
de converter-se o mandado inicial em mandado executivo. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado
curador especial e dado regular prosseguimento ao feito, nos moldes do artigo 257, IV do NCPC. Será o presente,
afixado e publicado. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 08 de janeiro de 2025. K-16/01

16/01
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1000749-44.2024.
valor total: R$ 21,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000749-44.2024.8.26.0071 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara Cível, do Foro de Bauru, Estado de São Paulo, Dr(a). ANA CAROLINA ACHOA AGUIAR SIQUEIRA DE
OLIVEIRA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) PAULO GIMENES ZEM, brasileiro, inscrita no CPF 145.774.958-05,
que lhe foi proposta uma ação Monitória por parte de Postalis Instituto de Seguridade Social dos Correios e Telégrafos,
alegando em síntese: referente a um contrato de empréstimo celebrado entre as partes, vencido e não pago pelo
Requerido. Encontrando-se o Requerido em lugar incerto e não sabido, foi determinado sua CITAÇÃO, por EDITAL,
para os atos e termos da ação proposta e para que, em 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento da quantia reclamada
na petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, bem como o pagamento de honorários advocatícios de cinco porcento
do valor atribuído à causa, hipótese em que ficará isento de pagamento das custas processuais (art. 701 e §2º do
CPC). O Requerido, ainda, poderá apresentar embargos, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do
prazo do presente edital, independentemente de estar seguro o juízo. Não sendo embargada a ação, o Requerido
será considerado revel onde será nomeado curador especial, conforme art. 257, IV do CPC. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Bauru, aos 31 de
outubro de 2024. K-16/01

16/01
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1006383-98.2015.
valor total: R$ 21,00

EDITAL DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1006383-98.2015.8.26.0309 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro de Jundiaí, Estado de São Paulo, Dr(a). DANIELA MARTINS FILIPPINI,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) R3G DECORAÇÕES LTDA - ME, CNPJ 13.335.941/0001-28, com endereço à
Rua Henfil, 58, Anhangabau, CEP 13208-063, Jundiaí - SP, LUIS GUSTAVO RIVELLI, Brasileiro, CPF 206.301.808-
14, mãe Maria Helena Pincinato Rivelli, Nascido/Nascida 05/04/1975, com endereço à Rua Henfil, 58, Anhangabau,
CEP 13208-063, Jundiaí - SP e ROSANGELA APARECIDA TREVISAN MARQUES, Brasileira, Casada, Empresária, RG
20.915.233-3, CPF 155.100.458-50, Nascido/Nascida 07/12/1971, com endereço à Rua Baronesa do Japi, 53, Bela
Vista, CEP 13207-684, Jundiaí - SP, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de
Banco do Brasil S/A, objetivando a quantia de R$ 131.590,11 (cento e trinta e um mil quinhentos e noventa reais e
onze centavos).Estando os requeridos em lugar incerto e não sabido, o que inviabiliza suas intimações acerca dos
arrestos realizados às fls. 157/160, no valor total de R$ 1.568,21 (mil quinhentos e sessenta e oito reais e vinte e um
centavos) e citações pessoais, a requerimento da requerente, foi deferida a citação/intimação pelo presente EDITAL,
para que compareçam em juízo e realizem o pagamento do débito no prazo de 3 dias, bem como para que, caso
queiram, apresentem defesa/impugnação no prazo de 15 dias úteis , que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de Jundiaí, aos 10 de abril de 2024. K-16/01

Anuncie:  
11. 3729-6600  

comercial@gazetasp.com.br

A7gazetasp.com.br
Quinta-feira, 16 De Janeiro De 2025 

VDE INCORPORADORA E  PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/MF no. 62.379.060/0001-14

NIRE 35 300 329 121
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

1- ABERTURA: Aos vinte e quatro (24) dias do mês de outubro, do ano de dois mil e vinte e quatro 
(2024), às 18h00 (dez horas), na sede da empresa, localizada no município de São Paulo, Estado de 
São Paulo, na Avenida Paulista, 2.444, 3º andar, conj. 33, Bairro  Cerqueira  César,  CEP 01310-933. 
2- PRESENÇAS: Presentes os acionistas que representam a totalidade dos acionistas da sociedade, 
a saber: a)  LUIS CARLOS FIDELIS, brasileiro, solteiro, empresário, portador da cédula de identidade 
RG no. 23.531.396-8 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob no. 180.351.648-80, residente e domiciliado 
na Rua Cayowaa, 177, Bairro Perdizes, São Paulo, Capital, CEP 05018-000. b) EBERSON COR-
REA, brasileiro, solteiro, empresário, portador da cédula de identidade RG no. 22.493.971-3 SSP/SP, 
inscrito no CPF/MF sob no. 180.346.638-32, residente e domiciliado na Rua Cayowaa, 177, Bairro 
Perdizes, São Paulo, Capital, CEP 05018-000. 3- CONVOCAÇÃO: Convocação encaminhada a todos 
acionistas. 4- MESA: Por indicação dos presentes, foi designado, o Sr. LUIS CARLOS FIDELIS, para 
presidência dos trabalhos desta reunião, que escolheu o Sr. EBERSON CORREA, brasileiro, soltei-
ro, empresário, portador da cédula de identidade RG no. 22.493.971-3 SSP/SP, inscrito no CPF/MF 
sob no. 180.346.638-32, residente e domiciliado na Rua Cayowaa, 177, Bairro Perdizes, São Paulo, 
Capital, CEP 05018-000, para ocupar o cargo de secretariá-lo. 5- ORDEM DO DIA: I) Constituída 
a mesa, o Sr. Presidente após verificar a regularidade da instalação e presença dos Acionistas na 
Assembleia, deu início aos trabalhos, informando previamente a Ordem do Dia desta Assembleia 
Geral Extraordinária, as seguintes deliberações: a) Renúncia dos Conselheiros Administrativos; b) 
Renúncia do Diretor Jurídico; e c) Reforma do Estatuto Social da Companhia e aprovação da versão 
alterada e consolidada do Estatuto Social. Com a palavra, o senhor Presidente informa a necessidade 
de reformar o estatuto social da empresa para adequar a nova situação administrativa da empresa, 
o qual distribuiu a todos os presentes, minutas do Estatuto com as alterações necessárias. Após a 
devida distribuição, a assembleia entrou em deliberação para debate e estudo cuidadoso de item por 
item da minuta proposta, 6- DELIBERAÇÃO: Verificando o comparecimento de todos os acionistas 
e após a apresentação de documentos, apreciação e debates, foi aprovada, por unanimidade dos 
presentes e sem quaisquer ressalvas as seguintes deliberações: a) Autoriza a Lavratura desta Ata 
em forma de sumário, na forma dos 1º e 3º do art. 130 da Lei 6.404/1976. b) Renúncia do cargo de 
Diretor Jurídico, o Sr. PAULO ROBERTO DA SILVA VICENTINI, brasileiro, divorciado, advogado, 
regularmente inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Estado de São Paulo sob o n° 
208961, portador do RG no. 10.729.044 SSP/SP e inscrito no CPF no. 044.131.608-51, residente e 
domiciliado na Rua Cayowaa, 177, Perdizes, São Paulo, Capital, CEP 05018-000, ANEXO II. c) Re-
núncia do cargo de Conselheiro Administrativo, o Sr. DANIEL ODA, brasileiro, casado, sob regime 
de separação de bens, empresário, portador do RG no. 19.657.537 SSP/SP e inscrito no CPF no. 
168.709.688-02, residente e domiciliado na Avenida Paulista, 2444, 17° Andar, Conjunto 173, Bairro 
Bela Vista, São Paulo, Capital, CEP 01310-933, ANEXO II. d) Renúncia do cargo de Conselheiro Ad-
ministrativo, o Sr. ELISEU PINHEIRO DANTAS, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial 
de bens, contador, portador da cédula de identidade RG no. 13.335.531 SSP/SP, inscrito no CPF/MF 
sob no. 046.129.088-08, residente e domiciliado na Travessa João Gillin, 49, no Bairro Vila Brasilina, 
na Cidade de São Paulo, no Estado de São Paulo, CEP 04161-065, ANEXO II. e) Renúncia do cargo 
de de Conselheiro Administrativo, o Sr. LISANDRO GUILHERME MORAES, brasileiro, separado, 
empresário, portador da cédula de identidade RG no. 21.213.934 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob 
no.118.824.138-90, residente e domiciliado Rua São Donaciano, 138, no Bairro Cidade Patriarca, na 
Cidade de São Paulo, no Estado de São Paulo, CEP 03553-090, ANEXO II. f) Reforma do estatuto 
social da empresa, foi aprovado por unanimidade, que segue anexo como parte inseparável desta 
ata. g) E, por fim, o Diretor Presidente, declara que as deliberações tomadas na assembleia geral 
especialmente convocada para o fim de reformar o estatuto, observaram rigorosamente as disposi-
ções contidas no estatuto social em vigor. Após, passou a palavra para quem quisesse se manifestar 
e, na ausência de manifesto, como nada mais havia a ser tratado, agradeceu a presença de todos 
e deu por encerrada a presente assembleia geral, determinando a mim, que servi como secretário, 
que lavrasse a presente ata e a levasse a registro junto aos órgãos públicos competentes para surtir 
os efeitos jurídicos necessários. A presente segue assinada por mim, pelo presidente, como sinal de 
aprovação. 7- ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, da qual se 
lavrou esta ATA, que lida neste ato, foi por todos assinada. São Paulo, 24 de outubro de 2024. MESA: 
LUIS CARLOS FIDELIS; EBERSON CORREA. Acionistas: LUIS CARLOS FIDELIS - CPF/MF no. 
180.351.648-80; EBERSON CORREA - CPF/MF no. 180.346.638-32. Visto do Advogado: PAULO 
ROBERTO DA SILVA VICENTINI - OAB/SP no. 208961

Usina Solar Fotovoltaica Leme - I - SPE Ltda.
CNPJ/MF nº 35.425.087/0001-23 - NIRE nº 35.231.838.696

EXTRATO DA ATA DE REUNIÃO DOS SÓCIOS EM 30/12/2024
Realizada no dia 30/12/2024, às 10h, na sede. Convocação e Presença: Dispensada. Presente a 
única sócia representando a totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Carlos Eduardo Chamma 
Lutfalla; e Secretário: Robert Patrick Pinto Vieira. Deliberações: A única sócia deliberou: 1. Promoção 
da redução do capital social em R$ 800.000,00, mediante o cancelamento e reembolso de 800.000 
quotas sociais, por considerá-lo excessivo em relação ao objeto social. Nada mais. Mesa: Carlos 
Eduardo Chamma Lutfalla; Robert Patrick Pinto Vieira. Sócia: LG I SPE Geração Ltda. - p. Carlos 
Eduardo Chamma Lutfalla e Robert Patrick Pinto Vieira.

Tegma Gestão Logística S.A.
CNPJ/MF nº 02.351.144/0001-18 - N.I.R.E. 35.300.340.931

Matrícula de Armazéns Gerais para  Filial Unidade Armazenadora
Ilmo Sr Presidente da Junta Comercial do Estado de São Paulo

Tegma Gestão Logística S.A., com sede na avenida Nicola Demarchi, 2000, Demarchi, São Bernardo do 
Campo/SP, CEP 09820-655, registrada na Jucesp sob o NIRE 35300340931, com filial unidade armazenadora sito 
Av. Itavuvu, 10.300, Jd. Santa Cecília, Sorocaba/SP, CEP 18078-005, registrada na Jucesp sob o NIRE 
35905753665 CNPJ 02.351.144/0048-81, representada neste ato pelo procurador Luiz P. Nakaharada, 
brasileiro, divorciado, empresário, portador da Cédula de Identidade nº 18.809.005-8 SSP/SP, inscrito no CPF sob 
o nº 143.632.738-52, domiciliado na rua Domingos Rodrigues nº 59, Lapa, São Paulo/SP – Cep 05075-000. Vem 
por meio desta requerer a matrícula de Armazens Gerais para filial unidade armazenadora NIRE 35905753665, 
CNPJ 02.351.144/0048-81, acima qualificada, apresenta neste ato o Regulamento Interno, Tarifa 
Remuneratória, Laudo de Vistoria e Memorial Descritivo nos moldes do Decreto Federal 1.102 de 21 de 
novembro de 1.903 e da IN do DREI 52/22. São Bernardo do Campo, 26 de março de 2024. Tegma Gestão 
Logística S.A. Luiz P. Nakaharada - Procurador.

Regulamento Interno
Art.I - Serão recebidas em depósito mercadorias nacionais, estrangeiras nacionalizadas, não agropecuária, não 
químicos/perigosa/infl amável e que não necessite de precaução especial. Art.II - Recusas de mercadoria: Por falta 
de espaço; mercadorias de fácil deterioração; se as mercadorias vierem a prejudicar outras já armazenadas e se não 
vierem acompanhadas da documentação fi scal exigida em lei. Art.III - O armazém responderá nos exatos termos 
do Artigo 11 do Decreto Federal 1102/1903. Condições Gerais: Os seguros e as emissões de títulos serão regidos 
pelo Decreto Federal 1102/1903; o pessoal auxiliar, obrigações, horário de funcionamento e casos omissos serão 
observados pelo uso, costumes e praxe comercial de acordo com a lei vigente.

Tarifa Remuneratória
Armazenagem R$ 10,00 por m², Seguro 0,10% (sob valor da Nota Fiscal) e movimentação R$ 300 por m². São 
Bernardo do Campo, 24 de março de 2024. Tegma Gestão Logística S.A. Luiz P. Nakaharada - Procurador.

Memorial Descritivo
Tegma Gestão Logística S.A., com fi lial unidade armazenadora localizada à Av. Itavuvu, 10300, Jd. Santa 
Cecília, Sorocaba/SP, CEP 18078-005, registrada na Jucesp sob o NIRE 35905753665, CNPJ 02.351.144/0048-
81. Capital Social: R$ 438.838.916,13, Capacidade: 50888m². Comodidade: Atende as necessidades de 
armazenagem, carga e descarga com todas as condições de trabalho e higiene com piso de alta resistência. 
Segurança: Reserva de incêndio de 8000l, distribuídos de acordo com os produtos armazenados e as normas 
vigentes. Extintores - 03 de água, 06 CO², 18 PQS e 04 hidrantes. Natureza das Mercadorias que se Propõe 
Receber em Depósito: mercadorias nacionais, estrangeiras nacionalizadas, não agropecuária, não químicos/
perigosa/infl amável e que não necessite de precaução especial. Equipamentos: 3 Empilhadeiras Toyota FG18. As 
operações e os serviços a que se propõe: Armazenagem, carga e descarga. São Bernardo do Campo, 24 de 
março de 2024. Tegma Gestão Logística S.A. - Luiz P. Nakaharada  - Procurador. Registrado JUCESP nº 
421.628/24-8 em 11.11.2024. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral em Exercício.

Tegma Gestão Logística S.A.
CNPJ/MF nº 02.351.144/0001-18 - N.I.R.E. 35.300.340.931

Nomeação de Fiel Depositário para Filial Unidade Armazenadora
Ilmo Senhor Presidente da Junta Comercial do Estado de São Paulo

Tegma Gestão Logística S.A., inscrita no CNPJ 02.351.144/0001-18, com sede na avenida Nicola Demarchi, 2000, 
Bairro Demarchi, em São Bernardo do Campo/SP, CEP 09820-655, registrada na JUCESP sob o NIRE 35300340931, com 
fi lial unidade armazenadora sito à Avenida Itavuvu, 10300, Jardim Santa Cecília, no município de Sorocaba – SP - 
CEP 18078-005, registrada na JUCESP sob o NIRE 35905753665, inscrita no CNPJ 02.351.144/0048-81, representada 
neste ato pelo procurador Luiz Pereira Nakaharada, brasileiro, divorciado, empresário, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 18.809.005-8 SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 143.632.738-52, domiciliado na rua Domingos 
Rodrigues nº 59, Lapa, São Paulo/SP – CEP 05075-000; vem por meio desta requerer o registro da Nomeação de Fiel 
Depositário para a fi lial unidade armazenadora acima citada, apresentando e nomeando neste ato o Sr. Adriano 
Rogerio Galera, brasileiro, casado, Coordenador de Operações, portador da Cédula de Identidade RG nº 23.324.677-
0 SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 192.602.768-02, residente e domiciliado Rua Moacyr Navarro nº 172 – Jardim União 
– em Indaiatuba/SP - CEP 13348-677. O nomeado declara, expressamente, em cumprimento à legislação em vigor, que 
não está impedido, não é processado e nem condenado a crimes cuja pena vede o acesso a cargos ou funções 
mercantis e comerciais e que aceita o cargo e atribuições que lhe são inerentes, estando ciente dos seus direitos e 
obrigações. Apresenta neste ato as certidões criminais e cíveis de falência, nos moldes do Decreto Federal 1.102 de 21 
de novembro de 1.903 e da IN do DREI 52/2022. Termos em que pede deferimento. São Bernardo do Campo, 14 de abril 
de 2023. Adriano Rogerio Galera - Fiel depositário e Luiz Pereira Nakaharada - Procurador. Registrado JUCESP 
nº 421.627/24-4 em 11.11.2024. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral em Exercício. 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da 
Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi preno-
tado sob o nº 1.503.339, em 17 de janeiro de 2024, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE 
RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigos 1.238 
e 1.243 ambos do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo 
legal, apresentados por HELVECIO DE ASSIS LOPES, brasileiro, autônomo, solteiro, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 23.315.349-4-SSP/SP, inscrito no CPF/MF nº 778.181.646-34, o qual 
convive em união estável, sob o regime da comunhão parcial de bens, desde 20 de fevereiro de 2019, 
conforme escritura pública declaratória de união estável, datada de 17 de novembro de 2023, com 
ELIZÂNGELA RIBEIRO PINTO, brasileira, corretora de imóveis, separada judicialmente, portadora da 
Cédula de Identidade RG n° 38.427.625-8-SSP/SP, inscrito no CPF/MF n° 000.452.455-17, residentes 
e domiciliados nesta Capital, na Rua Antônio Carlos de Andrade, nº 144, Veleiros, CEP 04773-100, 
os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, somada a de seus antecessores, com animus do-
mini, desde 1993, através de  contrato de compromisso de compra e venda de bem imóvel, datado 
de 19 de setembro de 2023; posse essa que se refere ao IMÓVEL situado na Rua Inácio Couto, n° 
532, antiga Rua Cinco, e seu respectivo terreno, correspondente a parte do lote nº 10 da quadra “R”, 
do loteamento denominado “Jardim Aracati”, no 32º Subdistrito – Capela do Socorro, com área de 
125,00m², imóvel esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo, em área maior pelo contribuinte 
sob o nº 164.073.0010-9; imóvel esse que se acha registrado em área maior conforme a matrícula nº 
222.475. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento 
administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, 
ou os notificandos LUIZ DE ALCANTARA, VIRGINIO RODRIGUES DA SILVA, JOSE CARLOS BISPO 
DE ALMEIDA, LÉIA MEIRA DE ALMEIDA BISPO, CARLOS ALBERTO DA SILVA, MARIA SUELY LEAL 
DA SILVA, MILTON SILVANO DA SILVA, MARIA JOSE DA SILVA, GILDO FREIRE DE SA, LUCIANE 
RIBEIRO DE SA, ANEZIA DE VASCONCELOS PARIZI, FERRUCIO PARIZI FILHO e MILTON PARI-
ZZI, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de 
domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento 
administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço 
editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do 
Provimento nº 149, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, 
e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao 
registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis 
da Comarca da Capital, aos 14 de janeiro de 2025. O Oficial.

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Padre Estevão Pernet - 718 - Sala 2601 - Tatuapé - São Paulo / SP - CEP 03315-000

e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11) 3107-0933
Att: Eduardo - “Gazeta de São Paulo”
Fone: (11) 3729-6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611

e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;

atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação

15 e 16/01
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1006804-61.2023.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1006804-61.2023.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 7ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Fabiana Tsuchiya, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a RAMOV INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA – CNPJ 27.934.046/0001-34; e ROMA LAGROTTI
COMERCIO, SERVIÇOS E DISTRIBUIÇÃO DE ALIMENTOS LTDA – CNPJ 21.428.270/0001-78, que THIAGO ANDRADE
FRAGA promove ação de Execução, p/ o recebimento atualizado até dez/24 de R$ 159.927,73 (cinto e cinquenta
e nove mil novecentos e vinte e sete reais e setenta e três centavos). Encontrando-se as Executadas em lugar incerto
e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no
prazo de 3 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia reclamada ou ofereça
embargos no prazo de 15 dias, ficando ciente que o não cumprimento acarretará nas penas legais. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
19 de dezembro de 2024. K-15e16/01

15 e 16/01
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1005510-04.2020.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1005510-04.2020.8.26.0704 A MM. Juiza de Direito da
1ª Vara Cível, do Foro Regional XV - Butantã, Estado de São Paulo, Dr(a). Mônica de Cassia Thomaz Perez Reis Lobo,
FAZ SABER a ANDERSON DOS SANTOS TEIXEIRA, CNPJ 30.798.634/0001-00, que lhe foi proposta uma ação de
Execução de Título Extrajudicial Proc. Nº 1005510-04.2020.8.26.0704, pelo Banco Bradesco S/A, para recebimento
de R$23.408,08 (fev/22 - fls. 170) decorrente do contrato de financiamento nº 004499984 firmado em 16.08.18.
Estando o executado em lugar ignorado, expede-se o edital para que em 03 dias, pague o débito atualizado,
podendo, no prazo de 15 dias, opor embargos ou reconhecer o crédito, depositando 30%, incluindo custas e
honorários e requerer o parcelamento em até 6 parcelas mensais corrigidas, sob pena de penhora, prazos estes a
fluir os 20 supra, ficando advertido de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o presente edital
publicado por extrato, afixado na forma da lei, para a CITAÇÃO, com prazo de 20 dias. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 09 de janeiro de 2025. K-15e16/01

15 e 16/01
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0000249-10.2023.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0000249-10.2023.8.26.0045 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara, do Foro de Arujá, Estado de São Paulo, Dr(a). GUILHERME LOPES ALVES PEREIRA, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) WAUIRES FERNANDES, Brasileiro, RG 647xxx722, CPF 241.xxx.498- xx, que lhe foi proposta uma
ação de Incidente de Desconsideração de Personalidade Jurídica por parte de Sunset Importação e Exportação Ltda,
alegando em síntese: “... que nos autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial (1001447-70.2020.8.26.0045)
requerida por Sunset Importação e Exportação Ltda em face de Cw Foods Comercio de Alimentos Ltda para recebimento
de R$40.356,63 (nov/22), foi instaurado o processamento do pedido de desconsideração da personalidade jurídica
da executada para inclusão dos sócios...”. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o
decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Arujá, aos 10 de janeiro de 2025. K-15e16/01

15 e 16/01
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1050130-47.2024.
valor total: R$ 28,00

Edital De Citação - Prazo De 20 Dias. Processo Nº 1050130-47.2024.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 8ª Vara
Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz Gustavo de Oliveira Martins Pereira, na forma da Lei,
etc. Faz Saber a titular de domínio Francisco Vasques, aos confrontantes, Carlos dos Santos, Janison Nascimento da
Silva, Domingos Cecchinato, Alaor Molina, Bernadete Conceição Molina e Eduardo Takanori Fushimi, cônjuges se
casados forem, eventuais herdeiros e/ou sucessores, bem como aos réus em lugar incerto e eventuais interessados
ausentes, incertos e desconhecidos que Vera Maria Vasques ajuizou Ação de Usucapião visando o domínio do imóvel
situado a Rua Alfonsus Guimarães, 49, Vila das Palmeiras, Guarulhos/SP, CEP 07013-160, com área de 300,00m² e
I.M. 112.25.10.0470.02.002, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o edital
para citação dos supramencionados, e para que no prazo de 15 dias, a fluir após os 20 supra, contestem a ação, sob
pena de confissão e revelia, caso em que será nomeado curador especial. Será o edital publicado na forma da lei. Nada
Mais. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 07 de janeiro de 2025. K-15e16/01

15 e 16/01
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1006296-77.2022.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1006296-77.2022.8.26.0704 O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional XV - Butantã, Estado de São Paulo, Dr(a). Mônica de Cassia
Thomaz Perez Reis Lobo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MERCADO E HORTIFRUTI AVELINO
EIRELI, CNPJ 34737073000182, e a João Avelino Sobrinho CPF 291.934.508-77, que Banco Bradesco S/A
ajuizou Ação de Execução de Título Extrajudicial para recebimento de R$142.797,18 (23.08.22) decorrente
da cédula de crédito bancário nº 014.316.231 emitida em 13.10.20. Estando os executados em lugar ignorado,
expede-se o edital para que em 03 dias, paguem o débito atualizado, podendo no prazo de 15 dias, oporem
embargos e nesse prazo, reconhecendo o crédito da exequente, poderão comprovar o depósito de 30%,
incluindo custas e honorários e requerer o parcelamento em até 06 parcelas mensais corrigidas, sob pena de
penhora, prazos estes a fluir os 20 supra, ficando advertidos de que no caso de revelia será nomeado curador
especial. Será o edital publicado na forma da lei. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 16 de dezembro de 2024. K-15e16/01

15 e 16/01
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1062002-17.2022.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1062002-17.2022.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 10ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Cinara Palhares, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) ELIAS BELCHIOR DA SILVA, Brasileiro, Solteiro, Comerciário, RG 329746327, CPF 47282177449,
com endereço à Avenida Diretriz, 47, Jardim Itatiaia, CEP 04843-340, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação
de Liquidação Provisória de Sentença pelo Procedimento Comum por parte de Laiane Jesus Oliveira, objetivando a
liquidação da sentença proferida em ação Civil Pública. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 15 dias, manifeste-se acerca da inicial e dos cálculos
apresentados, a teor do artigo 511 do CPC, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente
resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 07 de dezembro de 2024. K-15e16/01

15 e 16/01
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0523628-55.2000.
valor total: R$ 28,00

Processo nº: 0523628-55.2000.8.26.0100 Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de
Crédito Exequente: Paulo Cesar Furtado Alencar e outro Executado: Morioka Comércio e Empreendimentos Esportivos
Ltda e outro Vistos. Tendo em vista que já foram esgotados todos os meios hábeis para a localização da parte ré, defiro
a citação editalícia requerida às fls. 1303/1308, servindo a presente decisão como edital. Este Juízo FAZ SABER a
JONAS AKILA MORIOKA, domiciliado em local incerto e não sabido, que nos autos da Ação de Execução de Título
Extrajudicial requerida por Paulo Cesar Furtado Alencar e Adenilson Antonio de Oliveira em face de Vera Lucia Alencar
Morioka e outros, foi deferida a penhora dos direitos da referida coexecutada sobre o imóvel descrito na matrícula nº
31.079 do CRI/Itu (imóvel rural denominado Gleba-A do sítio Paulista, situado no bairro do Taquaral). Estando o
coproprietário do imóvel penhorado em lugar ignorado, expede-se o edital para que fique intimado, podendo no prazo
de 15 dias, a fluir os 20 dias supra, oferecer impugnação, sob pena de prosseguimento dos atos expropriatórios. Será
o edital, afixado e publicado na forma da lei. K-15e16/01

 

 
Objeto: Contratação de empresa especializada em fornecimento de Licenças Microsoft, com su-
porte, implantação, consultoria e treinamento. Data e hora do Pregão: 31/01/2025, às 10 horas 
no site www.gov.br/compras (UASG – 389423). Edital também disponível no portal https://www.
creasp.org.br/licitacoes-em-andamento; bem como na sede do CREA-SP, localizada na Ave-
nida Brigadeiro Faria Lima, 1059 – 8º andar, Pinheiros, São Paulo, SP, das 8h30min às 16h30min. 

São Paulo, 14 de janeiro de 2025.
Ricardo Garcia Gomes

Superintendente Administrativo Financeiro
Portaria nº 17/2024

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP
AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº V-03912/2024
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90001/2025PREFEITURA MUNICIPAL DE

SANTO ANTÔNIO DA ALEGRIA
Homologação/Ratificação. 

O Prefeito de Santo Antônio da Alegria no uso de suas atribuições 
legais e diante do processo instaurado promove a Homologação e a 
Ratificação do processo de Pregão Eletrônico nº 069/24, cujo objeto 
é “REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAIS AQUISIÇÕES 
PARCELADAS DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA OS 
DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DA 
ALEGRIA”.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI
EDITAL Nº 8/2025 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1/2025.

OBJETO: Registro de preços para a aquisição de uniformes escolares destinados aos alunos 
regularmente matriculados nos Centros de Educação Infantil, Escolas Municipais de Educação 
Infantil e Escolas Municipais de Ensino Fundamental da Rede Municipal de Ensino – Secretaria 
de Educação. Data da abertura: 29/01/2025, às 08:00 horas. Melhores informações poderão 
ser obtidas junto à Divisão de Compras, Licitações e Gestão de Contratos na Rua Anhanguera, 
nº 1155, Jardim Morumbi, ou e-mail: pregoeiros.birigui@gmail.com. O Edital poderá ser lido 
naquela Divisão e retirado gratuitamente no site www.birigui.sp.gov.br, ou na plataforma da 
BLL. Samanta Paula Albani Borini – Prefeita Municipal. Birigui – SP, 15/01/2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI
EDITAL Nº 007/2.025 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 175/2.024.

OBJETO: Registro de preços para aquisição de materiais elétricos para atendimento 
das necessidades do setor de serviço de manutenção elétrica da Secretaria de Serviços 
Públicos, conforme especificações do anexo I e II Termo de Referência. Data da 
abertura -  29/01/2025, às 08:00 horas. Melhores informações poderão ser obtidas junto 
à Seção de Licitações na Rua Anhanguera nº 1155, Jardim Morumbi ou pelos e-mails: 
pregoeiros.birigui@gmail.com e tatyane.pregoeira@gmail.com. O Edital poderá ser 
lido naquela Seção e retirado gratuitamente no site ww.birigui.sp.gov.br. Samanta Paula 
Albani Borini, Prefeita Municipal, Birigui, 15/01/2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BORBOREMA
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2025 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 007/2025 OBJETO: REGISTRO DE 
PREÇOS VISANDO A EVENTUAL AQUISIÇÃO DE INSUMOS E MATERIAIS DE CONSUMO DE ENFERMAGEM E HOSPITALARES 
PARA UTILIZAÇÃO NOS SERVIÇOS DOS SETORES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E DA DIRETORIA DE AGRICULTURA, 
ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE BORBOREMA/SP, em conformidade com as características e 
quantidades especificadas no termo de referência (Anexo I) do edital. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO TIPO: MENOR 
PREÇO ITEM INICÍO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 15/01/2025 às 09h00min FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOS-
TAS: 29/01/2025 às 08h30min INÍCIO DA SESSÃO DE LANCES: dia 29/01/2025 às 09h01min. PLATAFORMA ELETRÔNICA 
DA SESSÃO: www.bllcompras.org.br – Bolsa de Licitações e Leilões. EDITAL COMPLETO: Estará à disposição dos interes-
sados no site oficial do município: www.borborema.sp.gov.br, ou no site www.bllcompras.org.br, ou ainda, na Diretoria 
de Licitações da Prefeitura Municipal de Borborema-SP, situada na Praça José Augusto Perotta, s/nº, nesta cidade, no 
horário das 08h30min às 11h e das 13h às 16h, ou, através do e-mail licitacaopmb@borborema.sp.gov.br. Informações: 
Telefone (16) 3266-9200. Borborema, 14 de Janeiro de 2025. Sheila Maria Gonçalves de Oliveira - Prefeita Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BORBOREMA
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2025 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/2025 OBJETO: REGIS-
TRO DE PREÇOS VISANDO A EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA A MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE BORBOREMA/SP, em conformidade com as características e quantidades 
especificadas no termo de referência (Anexo I) do edital. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO TIPO: MENOR PREÇO 
ITEM INICÍO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 16/01/2025 às 09h00min FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 
03/02/2025 às 08h30min INÍCIO DA SESSÃO DE LANCES: dia 03/02/2025 às 09h01min. PLATAFORMA ELETRÔNICA DA 
SESSÃO: www.bllcompras.org.br – Bolsa de Licitações e Leilões. EDITAL COMPLETO: Estará à disposição dos interes-
sados no site oficial do município: www.borborema.sp.gov.br, ou no site www.bllcompras.org.br, ou ainda, na Diretoria 
de Licitações da Prefeitura Municipal de Borborema-SP, situada na Praça José Augusto Perotta, s/nº, nesta cidade, no 
horário das 08h30min às 11h e das 13h às 16h, ou, através do e-mail licitacaopmb@borborema.sp.gov.br. Informações: 
Telefone (16) 3266-9200. Borborema, 15 de Janeiro de 2025. Sheila Maria Gonçalves de Oliveira - Prefeita Municipal.

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA DE VALPARAISO-SP
ABERTURA  DE  LICITAÇÃO

Edital nº 90001/2025. Processo Administrativo: 006.00011488/2025-06. Data abertura:  
28/01/2025  às  09h00m. Endereço eletrônico: www.comprasnet.gov.br. Objeto: AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS ESTOCAVEIS E HORTIFRUTIGRANJEIROS. Unidade Comprado-
ra: 380204  – Centro de Progressão Penitenciária de Valparaiso - SP. Modalidade de Contrata-
ção: Pregão Eletrônico. Amparo Legal: Lei 14.133/2021, Art. 28, I

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABREÚVA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 103/2024
PROCESSO Nº 6859/2024. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR 
PREÇO. LOCAL: WWW.NOVOBBMNET.COM.BR. TÉRMINO DO RECE-
BIMENTO DE PROPOSTAS: 28/01/2025 – 08h59. ABERTURA E ANÁLI-
SE DE PROPOSTA: 28/01/2025– 09h. SISTEMA: BBMNET LICITAÇÕES 
ELETRÔNICAS. MODO DE DISPUTA: ABERTO. OBJETO: AQUISIÇÃO 
DE VEÍCULO. EXCLUSIVO PARA ME/EPP:  AMPLA PARTICIPAÇÃO. 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS. VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 
136.726,90

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2025
PROCESSO Nº 7659/2024. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR 
PREÇO. LOCAL: WWW.NOVOBBMNET.COM.BR. TÉRMINO DO RECE-
BIMENTO DE PROPOSTAS: 29/01/2025 – 08h59. ABERTURA E ANÁLI-
SE DE PROPOSTA: 29/01/2025 – 09h. SISTEMA: BBMNET LICITAÇÕES 
ELETRÔNICAS. MODO DE DISPUTA: ABERTO. OBJETO: REGISTRO 
DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE BEBEDOUROS INDUS-
TRIAIS, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas nes-
te Edital e seus anexos. EXCLUSIVIDADE PARA ME/EPP: ITENS PARTI-
CIPAÇÃO EXCLUSIVA: 1 ITENS AMPLA PARTICIPAÇÃO: 2-4. VALIDADE 
DA PROPOSTA: 60 DIAS. VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 362.878,01
A Prefeitura do Município de Cabreúva, torna público que, através da 
Prefeita em exercício, Sra. Noemi Medeiros Bernardes, ora denominada 
Autoridade Competente, na forma do disposto no Decreto municipal nº 
1740/2024, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELE-
TRÔNICA, objetivando a contratação dos serviços descritos no Anexo I 
– Termo de referência, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023 e demais legislação aplicá-
vel e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.
Os interessados poderão adquiri-lo junto ao setor de suprimentos, em cd-
-rom a ser retirado no seguinte endereço: sito à Rua Floriano Peixoto, nº 
158 – Centro, Prefeitura Municipal de Cabreúva, mediante entrega, de mí-
dia virgem, ou na forma impressa, mediante o pagamento  de guia de arre-
cadação no valor de R$ 10,00 (dez reais), ou ainda, gratuitamente, através 
de “download” junto a “home page” desta prefeitura, na internet, no endere-
ço de acesso http://www.cabreuva.sp.gov.br ou www.novobbmnet.com.br.

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO
CHAMAMENTO – EDITAL N° 007/2024

OBJETO: Prospecção do mercado imobiliário em Cabreúva, com vis-
tas à futura locação tradicional de imóvel DESTINADO AO FUNCIONA-
MENTO DO FÓRUM DA COMARCA DE CABREÚVA
As propostas serão recebidas até às 17 horas, horário de Brasília, do dia 
07/02/2025, no Setor de Suprimentos, sito à Rua Floriano Peixoto, nº 158 
– Centro, Cabreúva/SP – CEP: 13.315-027, pessoalmente ou enviada tem-
pestivamente por via postal, em envelope lacrado e identificado da seguin-
te forma: – Proposta para Locação de Imóvel” ou enviadas por e-mail para 
o seguinte endereço: licitacao@cabreuva.sp.gov.br.
O EDITAL E SEUS RESPECTIVOS ANEXOS ENCONTRAM-SE A DISPO-
SIÇÃO DOS INTERESSADOS PARA CONSULTA E ESTUDO, DURANTE 
O PRAZO DE DIVULGAÇÃO DO CHAMAMENTO ATÉ O RECEBIMENTO 
DOS ENVELOPES, NOS DIAS ÚTEIS E HORÁRIO COMERCIAL, NO EN-
DEREÇO ACIMA MENCIONADO, OU AINDA NA PÁGINA DA INTERNET 
HTTP://WWW.CABREÚVA.SP.GOV.BR – LICITAÇÕES.
OS INTERESSADOS PODERÃO ENCAMINHAR OS ENVELOPES POR 
CORREIO, PORÉM SOMENTE SERÃO CONSIDERADOS OS ENVELO-
PES ENTREGUES NO ENDEREÇO ACIMA ATÉ O DIA E HORÁRIO DE-
SIGNADOS, NÃO SENDO O MUNICÍPIO RESPONSÁVEL POR ATRASO, 
EXTRAVIO OU QUALQUER OUTRO CONTRATEMPO.

Cabreúva, 14 de janeiro de 2025.
Noemi Medeiros Bernardes

Prefeita Municipal   

AVISOS DE LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITINGA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2025 - ABERTURA

Objeto: Registro de preços para aquisições futuras e parceladas de sucos para consumo na merenda es-
colar. O processamento desta licitação será realizado por intermédio do  Portal de Compras da Prefeitura: 
h  p://164.163.52.93:8079/comprasedital/. Início do prazo para envio da Proposta Eletrônica: 16 de ja-
neiro de 2025. Abertura: 30 de janeiro de 2025, às 09h01min. Edital completo www.ibi  nga.sp.gov.br, 
h  p://164.163.52.93:8079/comprasedital/, h  ps://www.gov.br/pncp/pt-br ou ainda presencialmente no De-
partamento de Compras e Licitações. Ibi  nga, 15/1/2025. Florisvaldo Antonio Fioren  no - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA EUROPA
COMUNICADO Nº 01/2025

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2025 - EDITAL Nº 01/2025 - PROCESSO Nº 01/2025
O MUNICÍPIO DE NOVA EUROPA, Estado de São Paulo, torna público para o conhecimento de quem 
possa interessar que será realizada licitação aberta pelo Edital nº 01/2025, Processo nº 01/2025, na 
modalidade Pregão Eletrônico nº 01/2025, tendo como objeto a AQUISIÇÃO DE UNIFORME ES-
COLAR PARA A REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE NOVA EUROPA/SP. O encerramento do re-
cebimento das propostas dar-se-á em 31/01/2025 às 08h30min e a disputa de lances ocorrerá às 
09h00min de 31/01/2025. O instrumento convocatório e seus anexos encontram-se disponíveis a partir 
de 17/01/2025 no site oficial da Prefeitura Municipal de Nova Europa – www.novaeuropa.sp.gov.br, e 
www.bll.org.br Informações podem ser obtidas através do telefone (16) 3387-9411 ou ainda através do 
e-mail: compras@novaeuropa.sp.gov.br, ou licitacoes@novaeuropa.sp.gov.br.

Nova Europa, 14 de janeiro de 2025.
LIDIANE LUIZE RODIGUES

Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANITAR
PREGÃO ELETRÔNICO N° 003/2025

PROCESSO N° 004/2025
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Registro de preços para aquisição de material de limpeza e higienização, para diversas 
secretarias, conforme especificações constantes do anexo I - termo de referência.
DATA DA REALIZAÇÃO: 29/01/2025.
HORÁRIO DE INÍCIO DA SESSÃO: 09h00.
MAIS INFORMAÇÕES E EDITAIS COMPLETOS NO SITE DO MUNICIPIO: www.canitar.sp.gov.br

CANITAR, QUARTA-FEIRA, 15 DE JANEIRO DE 2025.
JOEL RODRIGUES

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA DE QUEIROZ
EXTRATO DE ADITAMENTO N.º 01/2025

PREGÃO PRESENCIAL N.º 015/2024
DO CONTRATO N.º 040/2024

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE QUEIROZ
CONTRATADA: AUTO POSTO ALVORADA DE QUEIROZ LTDA
CNPJ. N.º 03.555.843/0001 – 42
OBJETO DO ADITAMENTO: Reajuste de Preços
O presente TERMO ADITIVO DE REAJUSTE DE PREÇOS, no contrato N.º 040/2024, do item Eta-
nol – álcool Hidratado, no valor atual registrado de R$: 3,40 (Três Reais e Quarenta Centavos), o 
reajuste será para R$: 3,74 (Três Reais e Setenta e Quatro Centavos). Data da Assinatura do Termo 
de Aditamento: 15 de Janeiro de 2025. Walter Rodrigo da Silva – Prefeito Municipal de Queiroz – SP.

EXTRATO DE ADITAMENTO N.º 01/2025 
CARTA CONVITE N.º 010/2023

DO CONTRATO N.º 05/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE QUEIROZ
CONTRATADA: LEONARDO VIDO PICOLI – ME
CNPJ. N.º 36.364.615/0001 - 44
OBJETO DO ADITAMENTO: Prorrogação de Prazo e Reajuste de Preços
O presente TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO E REAJUSTE DE PREÇOS, 
no contrato N.º 05/2024, objeto do Contrato é a Contratação de empresa para execução de servi-
ços de manutenção corretiva nos 600 pontos de iluminação com tecnologia led nas vias pública do 
município de Queiroz, no valor mensal de R$: 4.200,00 (Quatro Mil e Duzentos Reais), tendo por 
amparo legal índice de atualização efetivada através do índice IPCA - Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo, (o percentual do índice é 4,83% sendo concedido 4,80%), o reajuste será para o 
valor mensal de R$: 4.401,60 ( Quatro Mil e Quatrocentos e Um Reais e Sessenta Centavos ). Data 
da Assinatura do Termo de Aditamento: 15 de Janeiro de 2025. Walter Rodrigo da Silva – Prefeito 
Municipal de Queiroz – SP.

O Grupamento de Apoio de São Paulo (GAP-SP), UASG 120633, torna público 
que realizará o PREGÃO ELETRÔNICO nº 90126/GAP-SP/2024, cujo objeto 
é o Serviço de Manutenção de Equipamentos, conforme especificações e 
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e no Edital. Data e horário 
de início da sessão do Pregão Eletrônico: 10:00 horas do dia 30 de janeiro de 
2025. Os interessados em participar do certame poderão tomar conhecimento 
do Edital através do site https://www.gov.br/compras/pt-br. Outras informações 
poderão ser obtidas no horário de expediente do Órgão, na Divisão de Obtenção, 
à Av. Olavo Fontoura, 1300 - Santana, São Paulo-SP, pelo telefone (011) 2224-
9921 ou pelo e-mail licitacao.gapsp@fab.mil.br.

LEYZIA DE CARVALHO MIRANDA DA SILVA Cel Int
Ordenadora de Despesas

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 90126/GAP-SP/2024

COMANDO DA AERONÁUTICA
GRUPAMENTO DE APOIO DE SÃO PAULO

MINISTÉRIO DA 

DEFESA

AVISO DE ALTERAÇÃO - ABERTURA DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90001/2025.

Objeto: Contratação de serviços de administração, intermediação, emissão e 
fornecimento de Vale Transporte, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos, conforme Termo de Referência nº 
1050/2024, licitação do tipo MENOR PREÇO TOTAL COM A TAXA e 
modalidade de disputa ABERTO. 
A sessão pública será realizada no dia 31.01.2025 às 10:00 horas através do site 
www.gov.br/compras. O Edital, na integra, encontra-se disponível no endereço 
eletrônico www.tvcultura.com.br .

FUNDAÇÃO
PADRE ANCHIETA

CNPJ 61.914.891/0001-86

A Municipalidade de Altinópolis, SP, torna público que se acha aberta licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 03/2025, objetivando o registro de preços 
para aquisição parcelada de leite pasteurizado homogeneizado integral. OBTENÇÃO 
DO EDITAL: altinopolis.sp.gov.br/licitacoes. Endereço eletrônico no qual ocorrerá 
a sessão pública: www.licitanet.com.br. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 
09:00 horas do dia 28 de janeiro de 2025. ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 28 de 
janeiro de 2025 às 09:00 horas. INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: Dia 28 de janeiro 
de 2025 a partir das 09:10 horas. 

Altinópolis, 15 de janeiro de 2025.
Huelder Donizete Malagutti Ferreira

Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTINÓPOLIS
AVISO DE LICITAÇÃO

 PREFEITURA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
O Município de Hortolândia informa a abertura do PE 144/2024, 
Edital 177/2024, PMH 82502/2024, objeto: ATA de REGISTRO 

DE PREÇOS para aquisição de materiais odontológicos, de acordo com 
a Lei Federal nº 14.133/21. Conforme Anexo “A”, de acordo com as 
especificações contidas no ANEXO I – Termo de referência. INÍCIO DO 
PREGÃO (fase competitiva) 30/01/2025 às 8:30 (horário de Brasília/DF) 
Tempo de Disputa: 10 minutos na plataforma www.novobbmnet.com.br. 
O Edital está disponível no site da Prefeitura: www.hortolandia.sp.gov.br. 
Hortolândia, 15/01/2025 - Ieda Manzano de Oliveira/Secretaria Munic.de 
Adm. e Gestão de Pessoal.

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 003/2025. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025. 
OBJETO: SELEÇÃO DE FORNECEDORES PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRE-

ÇOS (SRP) VISANDO FUTURAS E PARCELADAS AQUISIÇÕES DE SACOS DE LIXO. TIPO: 
MENOR PREÇO POR ITEM. FORMA DE EXECUÇÃO: ENTREGA PARCELADA. RECEBIMENTO 
DAS PROPOSTAS: A PARTIR DO DIA 15/01/2025 ATÉ O DIA 28/01/2025, ÀS 08H45MIN. INÍ-
CIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE LANCES: DIA 28/01/2025, ÀS 09H00MIN. REFERÊNCIA DE 
TEMPO: HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF. LOCAL: PORTAL BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 
– BLL - ENDEREÇO: HTTP://BLL.ORG.BR/ “ACESSO IDENTIFICADO”. O EDITAL COMPLETO 
E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES ESTARÃO À DISPOSIÇÃO DOS INTERESSADOS NA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO GRANDE, SITUADA AVENIDA RANGEL PESTANA, Nº 
449, NESTA CIDADE, NO HORÁRIO NORMAL DE EXPEDIENTE, OU PELO E-MAIL: LICITACAO.
SALTOGRANDE@GMAIL.COM. E PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DE TODOS, FOI 
LAVRADO ESTE EDITAL, QUE VAI PUBLICADO NA FORMA DA LEI. 

SALTO GRANDE-SP, 15 DE JANEIRO DE 2025. 
MÁRIO LUCIANO ROSA - PREFEITO MUNICIPAL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO GRANDE-SP
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SF 880 PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS S.A.
CNPJ/ME nº 57.931.327/0001-02  NIRE 35300650221

ERRATA - ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE POR AÇÕES

Na publicação da Ata da Assembleia Geral de Constituição Por Ações da SF 880 PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS S.A. 
divulgada neste veículo, na edição de sábado, 11 de janeiro de 2025. Onde se lê: Realizada em 08/10/2024. 
Leia-se: Realizada em 02/10/2024.
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